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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 004, DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 
 

Altera o parágrafo único do art. 38 da Lei 
Complementar nº 002, de 23 de março de 
2016, que institui o Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Lajeado 
e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar: 
 
Art. 1º Fica alterado o parágrafo único do art. 38 da Lei Complementar nº 

002, de 23 de março de 2016, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social 
do Município de Lajeado e dá outras providências, passando a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
“Art. 38 .......................................................................................................... 
 
Parágrafo único. Os membros do Comitê de Investimentos deverão 
possuir certificação exigida conforme Portaria nº 9.907, de 14 de abril de 
2020, do Ministério da Economia / Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho.” (NR) 
 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 004/2022 
  Expediente: 18622/2022 
  

SENHOR PRESIDENTE 

SENHORES VEREADORES 

 
Encaminhamos à apreciação deste Poder Legislativo o anexo Projeto de 

Lei Complementar que altera o parágrafo único do art. 38 da Lei Complementar nº 
002, de 23 de março de 2016, que institui o Regime Próprio de Previdência Social do 
Município de Lajeado e dá outras providências.  

A atual redação do parágrafo único do art. 38 da Lei Complementar nº 
002/2016 prevê que, dentre os três membros do Comitê de Investimentos do Fundo 
de Previdência Social do Município de Lajeado – FPSM, um deverá possuir a 
certificação CPA10-ANBIMA e outro a certificação CPA-20-ANBIMA. 

Cumpre esclarecer que as certificações ANBIMA são destinadas a 
profissionais que atuam na distribuição de produtos de investimentos em agências 
bancárias ou plataformas de atendimento, além de outros assuntos pertinentes à 
gestão de recursos do RPPS. 

Ocorre que a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, vinculada ao 
Ministério da Economia, publicou a Portaria SEPRT/ME nº 9.907, de 14 de abril de 
2020 (com vigência iniciada neste ano de 2022, após processo de seleção de 
entidade certificadora), estabelecendo parâmetros para atendimento, pelos gestores 
e membros de conselhos e comitês dos regimes próprios de previdência social, de 
requisitos mínimos de qualificação. 

Referida Portaria determina, além de requisitos relativos a antecedentes, 
experiência e formação superior, a necessidade de realização de 
certificação/prova com conteúdo programático semelhante ao exigido nas 
certificações ANBIMA, contemplando temas como: 1) Regimes Próprios de 
Previdência Social; 2) Gestão Atuarial; 3) Responsabilidade Fiscal e Previdenciária;  
4) Certificação Institucional (Pró-Gestão); 5) Compliance e Ética; 6) Noções Básicas 
de Economia; 7) Legislação Específica dos Investimentos do RPPS; 8) Instrumentos 
de Renda Fixa, Renda Variável e Derivativos; 9) Fundos de Investimentos. 

Portanto, visando estabelecer, no âmbito do Fundo de Previdência Social 
do Município de Lajeado – FPSM, a qualificação mínima determinada pela Portaria 
SEPRT/ME nº 9.907/2020, faz-se necessária a alteração legislativa proposta, 
exigindo-se de todos os membros do Comitê de Investimentos do FPSM as 
certificações estabelecidas pela referida Portaria Ministerial. 

Pelo acima exposto, tendo em vista tratar-se de matéria de relevante 
interesse público, solicito a análise e aprovação do Projeto de Lei Complementar em 
tela, com a brevidade possível 

 
LAJEADO, 01 DE AGOSTO DE 2022. 
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PREFEITO 
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